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Limite para os órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta, incluindo Autarquias, 
Fundos, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e Fundação Estatal encami-
nharem a apuração parcial do superávit financeiro (Art. 12). 12/12/2025
Limite para as Unidades de Controle Interno encaminharem ao Setor de Contabilidade 
as Prestações de Contas dos adiantamentos do exercício de 2025, em fase de análise 
conclusiva (Art. 5º, § 2º)

12/12/2025

Limite para empenhamento da despesa (Art. 4º, I) 15/12/2025
Limite para liquidação da despesa (Art. 4º, II) 16/12/2025
Limite para pagamento da despesa (Art. 4º, III) 18/12/2025
Limite para pagamento valores decorrentes do reconhecimento de dívida inscritos como 
Despesas de Exercícios Anteriores, no elemento de despesa 92 (Art. 9º, § 3º)

18/12/2025

Limite para encaminhar ao setor de orçamento ou Subsecretaria de Planejamento e Or-
çamento da SEPCOF processos administrativos com solicitações de cancelamento de 
saldos sem previsão de utilização Art. 9º,
D, § 1º.

18/12/2025

Limite para encaminhar à SEPCOF solicitação para inscrição de Restos a Pagar (Art. 9º, 
E)

19/12/2025

Limite para cancelamento dos empenhos não liquidados decorrentes do reconhecimento 
de dívida registradas como Despesas de Exercícios Anteriores (elemento de despesa 92) 
(Art. 9º, § 5º)

30/12/2025

Limite para cancelamento de Restos a Pagar não processados, inscritos até 31 de dezem-
bro de 2024 (Art. 10)

30/12/2025

Limites para encaminhamento à Subsecretaria de Contabilidade dos demonstrativos e do-
cumentações (Secretaria de Educação) (Art. 13, V) 16/01/2026
Limite para finalizar registros em Tesouraria referentes à apropriação de receitas, sejam 
elas tributárias, de transferências, patrimoniais ou demais classificações, da competência 
do exercício de 2025 (Art. 3º)

16/01/2026

Limite para encaminhar à Subsecretaria de Contabilidade os demonstrativos e documen-
tações listadas no Art. 14 VIII pela Subsecretaria de Finanças/SEPCOF 16/01/2026

Limite para encaminhar à Subsecretaria de Contabilidade os demonstrativos e documen-
tações listadas no Art. 13 I e II pela Procuradoria Geral do Município 16/01/2026

Limite para encaminhar à Subsecretaria de Contabilidade os demonstrativos e documen-
tações listadas no Art. 13 I e IV pela Secretaria de Gestão Tributária e Fiscal 16/01/2026

Limite para encaminhar à Subsecretaria de Contabilidade os demonstrativos e documen-
tações listadas no Art. 13 III pelas Gerências de Patrimônio e Almoxarifado/SMA 16/01/2026

Limite para encaminhar à Subsecretaria de Contabilidade os demonstrativos e documen-
tações listadas no Art. 14 pelos Institutos,
Autarquias, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista, Fundos Municipais Es-
peciais, Fundação Estatal)

21/01/2026

Limite para encaminhar à Subsecretaria de Contabilidade os demonstrativos e documen-
tações listadas no Art. 14 VII pela Subsecretaria de Planejamento e Orçamento/SEPCOF 30/01/2026

Limite para liquidação das despesas não processadas em 2025 que venham a ser inscri-
tas em Restos a Pagar (Art. 11) 29/05/2026

ATIVO CONTINGENTE
Probabilidade de ingresso de recursos 

sob a forma de benefícios econômicos ou 
potencial prestação de serviços

Classificação Forma de evidenciação

Certeza Ativo Balanço Patrimonial e Notas 
Explicativas

Provável Ativo Contingente Notas Explicativas
Pouco provável Ativo Contingente Não é divulgado

ANEXO III
MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA DAS CONTAS BANCÁRIAS DO FUNDEB
FUNDEB
MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA DO EXERCÍCIO

VALOR (R$)BANCO:XX	 AGÊNCIA: XX	 CONTA:XX
I Saldo Financeiro Conciliado (contábil) do Exercício Anterior

E N T R A D A S
II Recursos Recebidos do FUNDEB
III Receitas de Aplicação Financeira
IV Créditos Referentes a Consignações (se for o caso)
V Outros Créditos (Banco Itaú, espontâneo)
VI Total dos Recursos Financeiros (I+II+III+IV+V)

S A Í D A S
VII Despesa Orçamentária Paga Exclusivamente com Recursos do FUNDEB
VIII Restos a Pagar pagos Exclusivamente com Recursos do FUNDEB
IX Consignações Pagas Exclusivamente com Recursos do FUNDEB (se for o caso)
X Outros Débitos (vide Nota Explicativa)
XI Total de Despesas Pagas (VII+VIII+IX+X)
XII Saldo Financeiro Apurado (VI-XI)
XIII Saldo Extrato Bancário Registrado em 31/12
XIV Diferença Apurada (caso ocorra, apresentar razões em Nota) (XII-XIII)

ANEXO IV
DATAS LIMITES PARA ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO DE 2025

DESCRIÇÃO DATA
Pagamento de adiantamento (Art. 5º) 07/11/2025
Encaminhamento à Secretaria de Planejamento, Contabilidade e Finanças
/ Subsecretaria de Planejamento e Orçamento das solicitações de abertura de créditos 
suplementares e modificações orçamentárias para reforço de dotações, que se demons-
trarem insuficientes para atendimento das despesas previstas (Art. 2º)

28/11/2025

Limite para aplicação dos recursos de adiantamentos recebidos no exercício de 2025, bem 
como para recolhimento dos saldos não utilizados (Art. 5º, §1º) 10/12/2025

DECRETO Nº 219, de 22 DE OUTUBRO DE 2025
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 500.000,00 ( QUINHENTOS MIL REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
• a Lei 3.538, de 16 de dezembro de 2024, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2025,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 500.000,00 ( QUINHENTOS MIL REAIS) para reforço de dotações orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.302.16.2529 MAN. E OPER. DA REDE ESPECIALIZADA DE SAÚDE 4.4.9.0.52 2601 22319 R$ 250.000,00
20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.305.82.2417 AÇÕES INTEGR ATEN PRIM VIG PROM DA SAÚDE 4.4.9.0.52 2632 22320 R$ 200.000,00
20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.305.82.2417 AÇÕES INTEGR ATEN PRIM VIG PROM DA SAÚDE 3.3.9.0.30 2632 22321 R$ 50.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES: R$ 500.000,00

Art. 2º - Os Créditos de que trata o Art 1º , observado o disposto no Inciso I, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso II, art 10, da Lei 3.538, de 16 de dezembro de 2024, são provenientes do 
Superávit Financeiro apurado no exercício financeiro de 2024.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 220, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 7.243.768,75 ( SETE MILHÕES, DUZENTOS E QUARENTA E TRÊS MIL, SETECENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E SETENTA E CINCO 
CENTAVOS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
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CONSIDERANDO
• a Lei 3.538, de 16 de dezembro de 2024, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2025;
• DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 7.243.768,75 ( SETE MILHÕES, DUZENTOS E QUARENTA E TRÊS MIL, SETECENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E SETENTA E CINCO 
CENTAVOS) para reforço de dotações orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

14 – SECRETARIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2068 AQUISIÇÃO, OPER E MANUT DA FROTA MUNICIP 3.3.9.0.39 1704 20585 R$ 109.762,75

14 – SECRETARIA DE ADMI-
NISTRAÇÃ O 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. ADMINIST. 3.3.9.0.92 1704 21992 R$ 2.752,00

20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.302.13.2222 GESTÃO PLENA MUNICIPAL DE SAÚDE 3.3.9.0.39 1600 21730 R$ 1.200.000,00

20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.122.13.2191 CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE SAÚDE 4.4.9.0.51 1635 22322 R$ 461.477,00
20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.302.13.2222 GESTÃO PLENA MUNICIPAL DE SAÚDE 3.3.9.0.39 1635 22323 R$ 1.200.000,00

20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.302.16.2330 MANUT, OPERAC DA REDE DE URGÊNCIA E EME 3.3.5.0.92 1635 22324 R$ 1.269.777,00

17 – SECRETARIA DE EDU-
CAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.361.8.2425 TECNOLOGIAS EDUCACIONAIS 3.3.9.0.40 1502 22325 R$ 3.000.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 7.243.768,75

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso I, art 10, da Lei 3.538, de 16 de dezembro de 2024, serão compensados 
por meio das seguintes reduções orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor AnuladoÓrgão Unidade Código Título

20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.81.2157 OPERAC E QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 3.3.9.0.30 1600 21813 R$ 700.000,00
14 – SECRETARIA DE ADMI-

NISTRAÇÃ O 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2540 GESTÃO PATRIMONIAL E ALMOXARIFADO 3.3.9.0.39 1704 20601 R$ 2.752,00

20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.81.2157 OPERAC E QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 4.4.5.0.85 1635 21812 R$ 2.931.254,00
20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.122.13.2183 MANUTENÇÃO E OPER ATIV ADM EM SAÚDE 3.3.9.0.30 1600 21687 R$ 500.000,00

14 – SECRETARIA DE ADMI-
NISTRAÇÃ O 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. ADMINIST. 3.3.9.0.39 1704 20501 R$ 109.762,75

71 – EMPRESA PÚBLICA DE 
TRANSPORTES

1 - EMPRESA PÚBLICA DE 
TRANSPORTES 26.782.85.2318 AQUISI. MANUTENÇÃO E MONITOR DA FROTA 4.4.9.0.52 1754 21834 R$ 3.000.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 7.243.768,75

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
Prefeito Municipal

ATOS DO PREFEITO

PORTARIA Nº 3287/2025
DISPÕE SOBRE A TROCA DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE SERVIDORES EFETIVOS  
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, IX 
da Lei Orgânica do Município de Maricá, e Lei Complementar nº 369 de 18.10.2022, e CONSIDERANDO o 
Memorando da Secretaria de Segurança Cidadã GMM nº 366 de 10.10.2025,
R E S O L V E:
Art. 1º Dispensar os servidores abaixo relacionados da Função Gratificada de Chefia da Guarda Municipal, 
com validade a partir de 30.09.2025, com base na Lei Complementar 369 de 18.10.2022, conforme a seguir:

MATRÍCULA NOME FUNÇÃO
7772 THADEU PEIXOTO DA SILVA CHEFE DE EQUIPE - 50%
5640 CARLOS HENRIQUE SOARES SUBINSPETOR - 70%

3000727 ALUISIO MARIANO F. DA SILVA CHEFE DE EQUIPE - 50%
3000696 FELIPE MONTEIRO XAVIER CHEFE DE EQUIPE - 50%

7744 CRISTIANE LABRE DE OLIVEIRA CHEFE DE EQUIPE - 50%
3000691 REGIANE PAULA DA CONCEIÇÃO CHEFE DE EQUIPE - 50%

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos legais a partir de 
30.09.2025.
Maricá, RJ, em 21 de outubro de 2025. 
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº 3288/2025
DISPÕE SOBRE A TROCA DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE SERVIDORES EFETIVOS    
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, IX 
da Lei Orgânica do Município de Maricá, e Lei Complementar nº 369 de 18.10.2022, e CONSIDERANDO o 
Memorando da Secretaria de Segurança Cidadã GMM nº 366 de 10.10.2025,

R E S O L V E:
Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionados da Função Gratificada de Chefia da Guarda Municipal, 
com validade a partir de 01.10.2025, com base na Lei Complementar 369 de 18.10.2022, conforme a seguir:

MATRÍCULA NOME FUNÇÃO
7772 THADEU PEIXOTO DA SILVA SUBINSPETOR - 70%

3001382 TAMARA CRISTINA CARVALHO SOUSA CHEFE DE EQUIPE - 50%
3001391 JOSE FERREIRA DA LUZ NETO CHEFE DE EQUIPE - 50%

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos legais a partir de 
01.10.2025.
Maricá, RJ, em 21 de outubro de 2025. 
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
PREFEITO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 388/2025, REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N.º 20229/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E TES TECNOLOGIA SISTEMAS E COMERCIO LTDA.
OBJETO: 1.1 O OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO É A AQUISIÇÃO DE DISPOSITIVOS DE TEC-
NOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA USO EDUCACIONAL, NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TER-
MO DE REFERÊNCIA.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
VALOR: R$ 2.890,00 (DOIS MIL E OITOCENTOS E NOVENTA REAIS).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
PROGRAMA DE TRABALHO: 17.01.12.361.0008.2124;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.4.4.9.0.52.00.00.00;
ORIGEM DO RECURSO: 1573;
NOTA DE EMPENHO: 8459/2025.


